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PROJETO DE LEI Nº 39/2020 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a gratificação 

extraordinária de Combate à COVID-19 aos Servidores e 

Funcionários Públicos da Secretaria de Saúde e de outras 

secretarias por serviços essenciais prestados em 

exposição ao Coronavírus (COVID-19). 

 

 

A Câmara Municipal de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir a Gratificação 

Extraordinária de Combate à COVID-19, a ser paga aos servidores e 

funcionários públicos da Secretaria de Saúde e de outras Secretarias Municipais 

que prestem serviços essenciais e estejam expostos à contaminação pelo 

Coronavírus (COVID-19), no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-

19). 

 

Art. 2º A Gratificação Extraordinária criada pelo artigo 1º será paga por meio de 

folha de pagamento complementar, mediante disponibilidade orçamentária e 

financeira da Prefeitura do Município de Ouro Branco. 

 

Art. 3º Terão direito à Gratificação Extraordinária os servidores e funcionários 

públicos da Secretaria de Saúde ou de outras Secretarias que estejam 

efetivamente prestando serviços e estejam potencialmente expostos ao contágio 

pelo Coronavírus (COVID-19), principalmente aqueles lotados nas Unidades 

Básicas de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento, Hospital Municipal, 

Policlínicas, e outros equipamentos relacionados, ou que desempenhem 

atividades externas. 

 

Parágrafo único. Farão jus à gratificação os funcionários e servidores que 

tenham que se afastar de suas funções por ter contraído a COVID-19 no 

exercício de suas funções, nos termos do regulamento. 
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Art. 4º O valor da gratificação será de 1 (um) salário mínimo nacional, sendo 

fixado por regulamento as condições de seu pagamento. 

 

Art. 5º A importância concedida a título de gratificação extraordinária não será 

incorporada aos vencimentos ou salários para nenhum efeito e não será 

considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias constantes no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, para efeito de 

pagamento até que se encerre o estado de calamidade decretado no Município. 

 

Ouro Branco, em 03 de junho de 2020. 

 

 

 

Leandro Marcelo de Souza 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº ___ DE 2020 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a Instituir 

Gratificação Extraordinária aos servidores da 

saúde durante a vigência da calamidade de 

saúde pública decorrente do coronavírus 

(COVID-19), e dá outras disposições. 

 

 

A Câmara Municipal de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir a Gratificação 

Extraordinária de Combate ao COVID19 aos servidores profissionais de saúde 

da administração pública municipal de Ouro Branco durante o período de 

reconhecimento do estado de calamidade de saúde pública previsto na Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020 ou em decreto municipal. 

 

Art. 2º A Gratificação Extraordinária de Combate ao COVID-19 não se 

incorpora ao vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não 

poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, 

inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões. 

 

Art. 3º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata esta lei 

serão fixados em ato do Poder Executivo. 

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal de Ouro Branco fica autorizado a 

encaminhar projeto de crédito extraordinário para fazer frente às despesas 

necessárias para o cumprimento da presente lei. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ouro Branco, em 03 de junho de 2020. 

 

 

Leandro Marcelo de Souza 

Presidente 
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Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou 
readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, 
ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, 

nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno 
direito, ressalvados: 


